
LEI lmMERO 1.267, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.986 · 

------------------------------------
Auioriaa o Bxeoutiw Mun1~1pal a real.1-
aar aon'Yin1o • 4á outru proTidênoiu. 

DR. IIIGUEL Jost OHJ.DDAD, Prefeito Munio1pal 4• Ucboa, 
E•tado 4• Sio Pau.l.o, no uao 4• lr\l&a atribui9iS•• lesai•, 

Pu aaber que a Câmara Jlunioipal de Uchoa aproTou e -
eu aanoiono e promüso a aeguinte Leia 

Ar'tiso 11. • Pioa o Exeaut1TO ldunioipal autor1aa4o a1 , 

I - reoeber, a fundo perdido, por repaa­
ae 4o Governo do Estado 4• São Paul.o, 
através da Secretaria 4o Interior,, 
reouraoa finanoeiro• no Talor 4• OZI 
30.000,00 (trinta mil orusadoa) pro­
nnientes do P.AM - Programa de Apoio 
ao• lmniaípioat 

II - aaainar, ooa a r eferida Beoretar1a o 
Convênio neoessário ao reoebillento -
doe reouraoa tinanoeiroa fixado• no 
1no1ao anterior, oujo objeto'ª 

Agui•1oão de um .parque infantil. 

Artigo 20. _ - 11oa aberto na Cont adoria ~unio1pal, um 
or,dito eepeoial de OZ!JO.OOO,oo (trinta mil oru&adoa), que OOrz'! 

rão por oonta do z·epaeee do OoY•rno do Est ado de São Paul.o, a'tra­
véo da Seoretaria do Interior. 

Artieo 3g. - Esta Lei entrará em 'YAgor na data de aua 

publioaçõ.o, revoeadas ai, diepoai9õea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aoa 04 diaa do••• de-

4ea•mbro do ano de 1.986. 

DR. MIGUEL JOSt OIUDDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 



Begiatrado no lino 4• Le~-.quida piblloado por · 
afixa9ão no looal de oo•tua• • pe Iaprenaa 1ooal. 

EI A SECO 

SECRETÃRIA DA PRE!'EITURA 


